
MUNICÍPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO N 02812020 

"Suspende 	as 	atividades 
administrativas e a 229  Sessão 
Ordinária em função das Eleições 
Municipais" 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. 

Considerando que as Eleições Municipais ocorrerão no dia 15 (quinze) 

de novembro de 2020. 

Considerando a deliberação em plenário, em 09 de novembro de 

2020. 

DECRETA 

Art. 12 Fica suspensa as atividades administrativas da Câmara Municipal 

de Buritis - RO no dia 16 (dezesseis) de novembro de 2020, em função das Eleições 

Municipais que ocorrerão do dia 15 (quinze) de novembro de 2020. 

Art. 22 Fica suspensa a 22 (vigésima segunda) Sessão Ordinária da 

Câmara Municipal de Buritis RO. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Legislativo da Mesa Diretora 
Port. 087/2019 

Gabinete da Presidência, aos dez dias 

o mês de novembro, do ano de dois 

mil etnte. 
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